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Data da 
Apresentação: 

29/11/2018 

 

Ementa: Altera os arts. 6°, 7° e 19 da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 
2013, para ampliar as sanções aplicáveis às pessoas jurídicas 
pela prática de atos lesivos previstos na Lei e ampliar os 
benefícios a serem concedidos às pessoas jurídicas que 
implementarem programas de integridade. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7149/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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